
CÂMARA MUI{ICIPAL

DE CRTSTTÍ{ÁP0LrS

t a
t

FLS.
LEGISLANDO COM O POVO, PARA O POVO

TERMO DE CONTRATO N" 03 /2022

TERMO DE CONTRATO DE AQU|STçAO 0E MATERjA|S, QUE
ENTRE st cELEBRATú Á cÂuann MUNlcrpAL DE

cnr$rxÁpolrs, EsrADo DE sERGrpE E A EMpRESA
DERrvADos oe pernóleo DE sERGrpE LTDA (posro
cAr0BA)

Pelo pÍesenle lnstrumento particular de Contrato para aquisição de combustiveUveicular, reuniram-se, de
um lado a CAMARA tUillClPAL DE CRISTINAPoLIS, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridlca de Direito
Público, com endereço na Prqa da Bandeira, n'149, Centro, Cristinápolis/SE, CNPJ n"
32.766.988/0001-22, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE aqui
representada pelo Sr. Adelmo Gonçalo Dias dos Santos, Presidente da Câmara
Municipal de CristinápolisisE e do oúro ldo, a sociedade empresária OERIVADoS DE PETRÓLEO
DE SERGIPE LTDA ( POSTO CAIOBA) , sediada na Avenida Desembargâdor Otávio Souza Leite, n" 584,
Centro, CÍistinápolis/SE inscrita no C.N.P.J n' 13.250.501/0001-78, aqui repÍesentado pelo senhor
Gustavo de Andrade Leite, RG n' 32707088, CPF n" 051601475-78, doravante denominada
CoNTRATADA têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condiçôes que sEuem:

CúUSULA SEGUNDA . FUNDAi,ENTo
O presente contrato vinculase às determinações da Lei n.o 8.66ô/93 e suas alterações e a proposta de
preço da conÍatada.

CúUSULÂ TERCEIRA . PRAZO DE ucÊNcn
A vigência do presente contrato se inicia na data de sua assinâtura e encenar-se -â até 3111212022

cúusuLA euARTA. pREços E vALoR Do coNTRATo
a) Os produtos serão fomecidos pelos píeços constantes da proposta de prqos, perÍazendo o presente

contÍato um valoÍ tota, de R$ 16.747,50 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta centavos)

A quantidade do abôtecimento do veiculo da Câmara Municipal de Cristinápotis/SE, dar-se-á
mediante comunicação do presidente da Câmara Municipal com o gerenle do posto de gasolina autorizando
o motorista da Câmara Municipal ou outro seÍvidor devidamente autorizado a proceder o reÍeÍido
abastecimenlo.

CúUSULA PRHEIRA . oBJETo
Constitui objeto deste contrato a aquisição de combustível destinados à Câmara coríoÍme especificado
abaixo:

Item Especificação Quantidade unidade valorrJnitario 
valor toral R§

0l Gasolina 2.500 Litros 6,699 R$ 16.747,50

b) Será de responsabilidade da contralada todas as despes6 que direta ou indiretamente deconam do
fomecimento ora contratado, inclusive custos com pessoal, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciáÍios,

administraçã), tÍrbutos, emolumentos e contribuiçoês de qualquer natureza.

CúUSULA QUINTA . ENTREGA Do PRoDUTo
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CLÁUSULA SETTA. PAGAMENTO

6.1 - 0s pagamentos serão efetuados de acordo com o fomecimento realizado mediante a apresentaÉo
dos seguintes documentos:

a) oÍdem(ns)de serviço expêdido pelo Presidente da Câmara Municipal de CÍistinápolis;

b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente ao abastecimento solicitado;

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçáo da Nota Fiscal;

6.1.1 - 0s documentos de cobrança Íelacionados acima, deveráo seÍ apresentados no endereço da

conlrante, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do ContÍato se[ão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidaÉo da despesa e inclusão na lista classmcatóÍia de

credores;

6.1.2 - 0 pagâmento das obrigaçoes relativas ao presente contBto deve obedeceÍ e cumpÍir a ordem

cronologica das datas das Íespectivas êxigências, a teor do que dispoê o art. 7"§ ?, incbo lll, da Lei no

4.320/1964, art. 5o e 7o, § 2", inciso lll, da Lei n" 8.ô66/93.

cúusuLA sÉnMA - DorAÇÃo oRÇAtitENTÁRh
As despesas deconentes deste contrato coneÍáo por conta dos recuÍsos consignados no orçâmento paÍa

o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

o UO: 01 - Câmara Municipal de Cristinápolis
o Ação: 01 .03 í .0008.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara
o 3390.30.00.00
. Fonte de Recursos: 001

CLÁUSULA OITAVA. DOS DIREITOS E RESPONSABILIOADES DAS PARTES

A C0NTRATADA tem as seguintes obrigaçoes:

a) Manter durante toda a êxecução do contrato, as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no

procedimento de dispensa de licitaÉo que deu oÍigem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaÉo

das penalidades ora pÍevistas.

b) Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter um perfeilo fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualqueÍ natureza à contratante.

c) Responsabilizar-se por todas as despesâs, obrigaçÕes e tíbuto§ decorÍentes da execuÉo do contrato,

inclusivê as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íornecer à C0NTRATANTE comprovante

de quitaçáo com os órgãos competentes.

d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decoÍÍentes de faltas por ela

cometidas na execução do contrato.

e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregado§ causarem à CONTRATANTE

durante a entrega dos materiais, hipotese em que fará a reparação devidâ, com o necessário ressarcimenlo

em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação iudicial.

f) Em caso de Íalta dos produtos objeto deste contBto, responsabilizaÊse, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contÍato, ficando o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade.
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g) Nâo podeÍá transferir total ou parcialmente o contrato. TamtÉm nâo poderá subcontratar, ainda que

parcialmêntê, a execuçáo do seu objeto.

h) A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas pela administÍação.

cúusuu roln - Do REAJUSTE
9,1 - 0 preço poderá ser reajustávêl e o contrato poderá ser alterado na forma do a(igo 65, ll, 'd", da Lei

8ô66/93 asseverando que havendo acordo entre as partes e para restabelecer a rêlaçáo que as partes

pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do conÍatado e a retribuição da administração para a justa

remuneraçáo da obÍa, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-

flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sob[evirêm fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍlgurando álêa econômica extraordináÍia e extraconlmtual

CúUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e altemçoes

introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9,648/98.

b)A rescisão contratual ocoÍrida pelos motivos elencados no aÍ1,78, I à Xll e XVll, da Lei 8.666/93, poderá

ser ferta por ato unilateral da Adminislraçáo.

c) AC0NTRATADA reconhecê os direitos da Administração em caso de rescisâo contratual, especialmente

os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . PENALIDADES

a) 0 atraso n0 cumprimento de qualquer obrigaçáo assumida sujeitará o contratado ao pagamento de multa

de mora no valor de 0,50/o (zero virgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.

b) Em caso dê inexecução total ou parcial do contrato, o mntratado será penalizado na forma prevista pelo

art.87 da Lei 8.666/93. 0 valor das multas conesponderá à gravidade da infraçâo, até o máximo de 10%

do valor do contÍato, em cada caso.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO

Fica eleito o foro da cidade de CÍistinápolis/ SE para dirimir as questoes que porventura surgirem na

execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais privilêgiados que

sejam ou possam vir a ser.

Estando justas e pactuadas, as partes Írmam o pÍesente CoNTRATo, em 02 (duas) vias de igual teor.

Gru$lv0ltf AiDuDt uíÍl
Cristinápolisi SE, 06 de janeiro de 2022 !.*

DlrEmx
&tÊlb- s.rF lJ

fl, r!,3asaurl.rl

Gustavo de Andrade Leite
Posto Caioba

Contralado

cPF n"fÚ9- lrg +. 0|l5-.50

Adelmo Gonçalo Dias dos Santos
PÍesidênte da Câmara tlunicipal de Cristinápolis

Contratante
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